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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

E„ vDkÀ Jd
PARECER  CLJR/062/96,   em  29  de  outubro  de  igg6Aprovádo  por.4Í¢#4%<;22z<!zZZÍÉ_=

ExmQ    Sy..

Vereador  Antonio  Carlos  Jacob
Presidente   da   Câmara   Municipai    de   Ubá
Nesta •.:,_._..:-._.._._.-:

REF.  :    PROJET0   DE   LEI   NQ   029/9H

:3iâpÀ:a.sao|brae|âgrdaà::Tl:nàçúã:icdoed:::
ta   cidade".

Senhor   Presidente:

Os      Vey`eadores      abaixo-assinados,      membros      da     Comissão     de

::?iê::?i:,emJiutsetmiçoa  s:g:iendta:ãpoarFeicnearl:,    de   posse   do   Projeto   de   Lei   em

lQ)-       Pretende      o       Vereador      Wilian       Fernandes      Cabral       a
denominação     de     Rua     José     Amarai      a     rua     Projetada     do     bairro     São
João,     que~   tem    início    na    Rua    Francisco    da    Costa    Barros    e    término
na    Rua    Sao    Francisco    de    Assis,    que    não    possui    denominação    oficial
instituída   por   Lei.

2Q)-     Junta     para     tanto,     Certidão    da    Divisão    de    Cadastro
Técnico      da      Prefeitura     Municipai      de      Ubá      e      larga      justificativa
onde   discorre   sobre   a   vida   do   homenageado;

3Q)-A  matéria   se   enquadra   na   legislação   vigente.

Assim   sendo,    somos   de   parecer  favorável   à   aprovação.
É   o   que   nos   parece,    §.M.J.

JUSTIÇA    E    REDAÇÃO    FINAL:COMISSA0    DE    LEGIS
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